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PORTARIA Nº 24 DE 6 DE FEVEREIRO DE 2014. 

 

 

 

A DIRETORA DE GESTÃO INTERNA DA FUNDAÇÃO ESCOLA 

NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – ENAP, no uso das atribuições que lhe 

confere o Estatuto aprovado pelo Decreto nº. 6.563, de 11 de setembro de 2008, publicado no 

Diário Oficial da União de 12 de setembro de 2008, e considerando as disposições do Decreto 

nº 8.091, publicado no Diário Oficial da União de 4 de setembro de 2013, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o usufruto de Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor 

ANTONIO NOGUEIRA DE LIMA, matrícula SIAPE nº 0666768, Auxiliar de Serviços 

Gerais, Classe “S”, Padrão III, no período de 03/02/2014 a 04/04/2013, referente ao 

quinquênio de 10/02/1988 a 07/02/1993, com fundamento na redação original do art. 87 de 

Lei nº 8.112/1990, e Resolução do Senado Federal nº 35/99, de 03/09/1999. 

 

 

 

 

 

 

AILA VANESSA DAVID DE OLIVEIRA 
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